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MOÇÃO  Nº.  20  /2023   
 

 
                                     Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na 
forma regimental, sejam consignados em ata dos trabalhos legislativos, 
votos de congratulações e reconhecimento público, a Prefeitura 
Municipal de Pedreira em nome do Prefeito FABIO VINICIUS 
POLIDORO, por Pedreira ter recebido do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo a classificação como uma das melhores cidades do Estado 
em Efetividade na Gestão Municipal. 
 
 

J U S T I F I C A T I V A 
 

 
                                     Esta Casa de Leis não pode deixar de solicitar o 
registro de nossas congratulações e do nosso reconhecimento pelos 
trabalhos prestados à população pedreirense, pela administração 
municipal, a qual, acaba de ser destaque e ter papel relevante na 
gestão pública.   
 
                                     Portanto, externamos os votos de congratulações, 
como forma de registrar nossa alegria e satisfação. 
 
         Sala das Sessões “Vereador Dario Gomes de 
Oliveira”, em 17 de fevereiro de 2023.  

 
 

                                                                            JEDSON R. PANEGASSI BARBOSA 
                                                                                    “JEDSON PANEGASSI”  

                                                VEREADOR        
 
 


